
Editora deve indenizar baiana de acarajé por uso de foto
em livro

02/08/2023

Comete ato ilícito quem utiliza a fotografia de alguém sem o seu consentimento para finalidade econômica ou comercial.
Nesse caso, a obrigação de indenizar decorre do simples uso não autorizado da imagem, sendo desnecessária a prova de
prejuízo concreto.

Freepik

FreepikFotografia em público para uso em livro didático exige autorização. Foto ilustrativa.

Com essa fundamentação, a 1ª Turma Recursal do Tribunal de Justiça da Bahia (TJ-BA), negou provimento ao recurso
inominado interposto por uma editora, condenada a indenizar em R$ 5 mil, por dano moral, uma baiana de acarajé. A
mulher teve a sua fotografia publicada em um livro didático.

A editora sustentou em seu recurso que a autora, que vestia o seu traje de trabalho, não sofreu dano moral, inexistindo o
dever de indenizar. A recorrente também alegou que não teve objetivo de lucro e a baiana de acarajé foi fotografada em
local público.

A juíza relatora Claudia Valeria Panetta afastou os argumentos da editora. Conforme a julgadora, apesar de a foto ter sido
tirada em "campo aberto", a imagem propiciou a "individualização da pessoa".

"Sobre a afirmação de que a foto foi utilizada sem finalidade econômica ou comercial, mas tão somente informativa,
também não deve proceder, tendo em vista que a editora é empresa que visa o lucro, e embora o livro seja didático, por
certo é vendido, comercializado no mercado", acrescentou a julgadora.

A justificativa da recorrente de que adquiriu o direito de uso da fotografia da autora em um banco privado de imagens
também não vingou. “Não consta nos autos comprovação de autorização da imagem para a agência, nem para a editora”,
assinalou a relatora.

Nesse caso, independentemente da comprovação do dano moral alegado pela autora, a julgadora o considerou presumido
e reconheceu o dever de indenizar da editora. “Os danos estão presentes pela simples veiculação da imagem sem
autorização da autora, sendo, portanto, in re ipsa”.

O artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal (“são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”), além do artigo 20
do Código Civil e da Súmula 403 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) embasaram o acórdão.

Conforme a regra do CC, "salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à manutenção da ordem
pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de
uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra,
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a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais".

A súmula do STJ diz que "independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação não autorizada de imagem de
pessoa com fins econômicos ou comerciais".

Tiragem nacional
Ajuizada em janeiro do ano passado, a ação foi distribuída à 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais de Lauro de
Freitas, na Região Metropolitana de Salvador. A autora narrou na inicial que, sem a sua ciência e permissão, teve a sua
foto usada para ilustrar um livro didático de abrangência nacional, com ampla tiragem para escolas de todo País, desde
2019.

A autora pleiteou indenização de R$ 25 mil, mas o juiz Alexandre Lopes condenou a editora a pagar R$ 5 mil. A 1ª
Turma Recursal do TJ-BA manteve a verba indenizatória fixada na sentença por considerá-la adequada para compensar o
sofrimento da requerente e prevenir a reincidência da ré.

Correção monetária e juros de 1% ao mês, desde a data da publicação do livro até o dia do efetivo pagamento, deverão ser
acrescidos à indenização. A editora também deverá pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-ago-02/editora-indenizar-baiana-acaraje-uso-indevido-foto-livro/
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